LEI N° 136/67


Dá nome a ruas da sede do Município.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - As ruas da sede do município, ainda sem nomes, serão nominadas conforme a relação abaixo:

Rua Itabira – começa ao lado da Praça 21 de Abril e termina na Av.  Acesita;

Rua Jaguaraçu – começa na Praça 21 de Abril e termina na Rua José Moreira Bowen;

Rua Marliéria – começa na Praça 21 de Abril e termina na rua José Moreira Bowen;

Rua G. Valadares – começa na rua Marliéria e termina na Praça 29 de Abril;

Rua Cel. Fabriciao – começa na Av. Acesita e termina na Rua São Paulo;

Rua Antônio  Dias – começa da Av. Acesita e termina na Rua Belo Horizonte;

Rua Caratinga – começa na Av. Acesita e termina na Rua Cel. Fabriciano;

Rua Sete de Setembro – começa na Praça 29 de Abril e termina na divisa dos terrenos de propriedade do Sr. Sebastião Evangelista de Souza;

Rua Goiabal – começa na rua Caratinga e  termina na Rua Ipatinga;

Rua Monlevade – começa na Av. Acesita e termina na Rua Goiabal;

Rua Ipatinga – começa na Av. Acesita e termina na divisa do terreno do Sr. Antônio Raimundo Silva;

Rua Mesquita – começa na Rua Ipatinga e termina na divisa do terreno do Sr. Antônio Raimundo Silva;


Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  22 de setembro de 1967.
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